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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n° 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79
EDIÇÃO EXTRA - 06 DE OUTUBRO DE 2020

BSTADO DA pARiÚu
PltRFEITURA MUNICIPAL DI! .BAYI!UX

GABINETE DA PltEFlUTA

LEI MUNICIPAL NS! 1.S64/2020
Bayeux/PB OÓde outubro de 2020

(Projeto de LeiOrdinária n!:!48/2019 - Vereador José Braldo - Lico)

Oficializa a Denominação de Rua DI'. Bezerra
de Menezes. CEP no 58.308-510, o
logradouro llúblico que fi c a localizado
DO bairro Alto da Boa Vista, e dá Outras
providências.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DOMUNICíPIO DE BAYEUX, ESTADO
DA PARAÍBAI no uso das atribuições que lhes são conterídas pelo Art. 45, lneíso IV da Lei
Orgânica do Munidpio, faz saber que a Câmara Municipal de Bayeux aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

12 Fica oflcíalaada a denominação de Rua Dr. Bezerra de Menezes o
logradouro público bcaJízado no Bairro Alto da Boa Vista. neste Munícípío, que
possui. código de endereçamento postal, cadastramento na Secretaria Munkipal de
Planejamento. afixação da placa contendo a aludida designação e é reconhecida por
toda a população do município de Bayeux.

Art. 2" A edição desta Lei tem efeitos de oficialízação da denominação da
RuaDr.Bezerra de Menezes,inseridocoma.leiacimadtada.

Art.32 Entrará em vigor na data de sua publicação e revogando os
dispositivos legais existentes que tratem da presente matéria.



Ofic;:ialtla a Denominação de Rua
Ctcero Gadelha. CEP Jl2 58.308~500, o
logradouropúbUc::o que fica localizado
no bairro Alto da Boa VistaJJ e dá outras
providências.

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n° 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79
EDIÇÃO EXTRA - 06 DE OUTUBRO DE 2020

ESTADO DA PARMBA
PlmPllmlMMUNiClPALDE MYlMC

GABINETE DAPlWIUITA

LEI MUNIC.IPALN~ 1.565/2020
Bayeux/PB06 de outubro de 2020

(Projeto de Lei.Ordinária nQ 49/2019 - Vereador José Eraldo - Líco)

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNIc(PIO DE BAVEUX.ESTADO
DA PARAfBA, no uso das atribuições que lhes são eonferidas peloArt, 45, Incíso lVda Lei
Orgânica do Munícípíe, faz saber que a Câmara Munícipal de Bayeux aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 Fica oficializada a denomi nação de Rua Cic::ero Gadelha, o
logradouro público localizado no Bairro Alto da Boa Vista.•neste Município, que
possui código de endereçamento postal.cadastramenn, na Secretaria Municipal de
Planejamento, afixação da placa contendo a aludida designação e é reconhecida por
todaapopulaçãodomunicípiodeBayeux.

Art. 2" A edição desta Lei tem efeitos de efícíalízação da denominação da Rua.
Cícero Gadelha. inseridQ com aleiacima citada.

Art.32 Entrará em vigor na data. de sua publicação e revogando os
dispositivos lega.isexistentes que tratem da presente matéria,
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OfidaJiza a Denominação de R.uaEdgar Seager,
CEP o" 58308-380, ologradollro público
que ftcalocaltzado no bairro Alto da
Boa Vista.•e dá outras providências.

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n" 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79
EDIÇÃO EXTRA - 06 DE OUTUBRO DE 2020

RSTAOODA PARAlílA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYlIDX

GABINE'l'EDAPREFEI'I'A

LEI MUNICIPALN2 1.566/2020
BayeuxjPB 06 de outubro de 2020

(Projeto de Lei Ordinária n$l50/2019- Vereador JoséBraldo - Lico)

A PREFEIT A CONSTITUCIONAL DO MUNlctPIO DE BAYEUX, ESTADO
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são contendas pelo Art, 45, Incíso IV da Lei
Orgânica do Munícfpío, faz saber que a Câmara Municipal de Bayeux aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art.l g Fica ofldalizadaadenomínação de Rua Edgar Seager o logradouro
público localizado no Baítro Alto da Boa Vista neste Município, que possui c6digo de
enéerecamente postal, cadastramento na Secretaria Municipal de Planejamento,
afixação da placa contendo a aludida designação e é reconhecida por toda a
população do município de Bayeux.

Art. 22 A edição desta Lei tem efeitos de oficiaUzação da denominação da Rua Edgar
Seager. inserido com aleiadma citada.

Art.31/ Entrará em vigor na data de sua publicação e revogando os dispositivos legais
existentes que tratem da presente matéria.
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Oficializa a Denominação de Rua Edvaldo
Pereira de Vasconcelos, CEP nl! 58308-480,
o logradouro público que fica localizado
no bairro Alto da Boa Vista, e dá outras
providências.

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n" 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12- 79
EDIÇÃO EXTRA - 06 DE OUTUBRO DE 2020
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ESTADO DA PARAlBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
GABINETE DA PREFEITA

LEIMUNICIPALN21.567/2020
Bayeux/Pê 06 de outubro de 2020

(Projeto de LeiOrdinária n2 52/2019 - Vereador José Eraldo - Líco]

A PREFEITACONSTITUCIONALDOMUNICÍPIODE BAYEUX,ESTADO
DAPARAfBA,no uso das atribuições que lhes são conferídas pelo Art. 45, Inciso IVda Lei
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Bayeux aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 Fica oficializada a denominação de Rua Edvaldo Pereira de
Vasconcelos o logradouro público localizado no Bairro Alto da Boa Vista neste
Município, que possui código de endereçamento postal, cadastramento na Secretaria
Municipal de Planejamento, afixação da placa contendo a aludida designação e é
reconhecida por toda a população do município de Bayeux.

Art. 22 A edição desta Lei tem efeitos de ofícíalízaçâo da denominação da Rua
Edvaldo Pereira de Vasconcelos. inserido com a lei acima citada.

Art.32 Entrará em vigor na data de sua publicação e revogando os dispositivos legais
existentes que tratem da presente matéria.
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Dispõe sobre a lntroduçd.o de texto informativo
Impresso no verso dos carnês de pagamento do
IPTU, sobre o direito de Isenção do Imposto nos
casos previstos em lei e dá outrasprovldências.

ESTADO DA PARAíBA
.""~L•PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n" 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79
EDIÇÃO EXTRA - 13 DE NOVEMBRO DE 2020
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ESTADO DA PARAfBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
GAB1NImi DA PREFEITA

LEIMUNICIPAL N21.573j2020
Bayeux/Pê 13 de novembro de 2020

(Projeto de Lei Ordinária nº 06/2019 - Vereador Roberto da Silva)

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNIC(PIO DE BAYEUX. ESTADO DA
PARAÍ-8A, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 45, lnciso IV da Lei Orgânica
do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Bayeux aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 • O Poder Executivo introduzirá, no verso dos carnês de pagamento do IPTU -
Imposto Predial e Terrítoríal Urbano, informações sobre o direito de isenção do imposto.

Parágrafo único - O texto a que se refere o caput deste artigo deverá conter as informações
necessárias, de forma clara, para que o contribuinte tome conhecimento das possibilidades de
se enquadrar na isenção do imposto, bem como, a legislação que o embasa e o procedimento para
fazer o requerimento.

An 10• Fica estabelecída aobrígatoríedade em publicar no síte oficial da Prefeitura as
informações sobre o direito de isenção do referido imposto,

Art 3° . Esta Lei entra em vigor logo após sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Bayeux, 13 de novembro de 2020.
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n° 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79
EDIÇÃO EXTRA - 13 DE NOVEMBRO DE 2020

ESTADO DA PAlA!BA
PREFEmJRUIUNIClPAJ.. DE BAYEUX

GABINt.TE DA PREFEJTA

LEI MUNICIPAL Na1.514/Z020
Bayeux/PB 13 de novembro de 2020

(Projeto de Lei Ordinária nR 51/2019 - Vereador José Braldo-Líce)

OficIaliza.a Denominação da Travessa Edgar
Saeger, CEP nQ 58.113~02". loadizada no
bairro Alto da Boa Vista, e dá outras
providências.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNldplO DE BAVEUX, ESTADO DA
PARAÍBA. no uso das atribuições que lhes são conferídas pelo Art. 45. Incísc IV da Lei Orgânica
do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Bayeux aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1a Fica oficializada a denemínação de Travessa Edgar saeger, o logradouro
público localizado no Bairro Alto da Boa Vista, neste Município, que possui código de
endereçameate postal, cadastramento na Secretaria Municipal de Planejamento. afixação da
placa contendo a aludida designação e é reconhecida por toda a população do munícípío de
Bayeux,

Art. 29 A edição desta Lei tem efeitos de câcíalízação da denominação da
Travessa Edgar Saeger jnserida com a lei acima citada.

Art. 3CEntrará em vigor na data de sua publicação e revogando os dispositivos
legais existentes que tratem da presente matéria.

Gabinete da Prefeita de Bayeux, 13 de novembro de 2020.
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Denomina de Luís José xavter Filho. a Praça que
fica ao lado do estádio municipal Lourlval
Caetano, na Rua Plácido de OliveIra Uma, no
bairro da Im.aculada, e dá outras providências.

ESTADO DA PARAíBA
".,.;~

.~~

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n° 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79
EDIÇÃO EXTRA - 13 DE NOVEMBRO DE 2020
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ESTADO DA PAR.A1I!A
PREFEITURA MUNIOPAL DE 8AYEtIX

GAlllNETI! DA PREFBITA

LEI MUNICIPAL Nn 1.575/2020
Bayeux/PB 13 de novembro de 2020

(Projeto de Lei Ordinária nº 08/2020 - Vereador Uedson Orelha)

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art, 45, Incíso IV da Lei Orgânica
do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Bayeux aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art, 12 Fica denominada de Luís José Xavier Filho, a Praça que fica ao lado do estádio
municipal Lourival Caetano, na Rua Plácido de Oliveira Lima, no bairro da Imaculada, neste
Município.

Art. 22 O Poder Executívo Municipal determinará ao setor competente, li proceder com o
cadastramento do logradouro público e a afixação da placa contendo o nome constante no caput:
do artígo anterior e o respectivo número do Código de Endereçamento Postal.

Art. 32 Caberá ao Poder Executivo Municipal, por intermédio do setor habilitado. comunicar
às empresas concessionárias de água, energia, telefonia fixa e móvel. e empresas de correios e
telégrafos, sobre a denominação e oficíalízaçâo da Praça Luís José X.avier Filho, de que trata a
presente Lei.

Art. 42 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Bayeux, 13 de novembro de 2020.

11U~~ /?p ):r;:j;: t
~~:'':i'::'c!.~~~INHO



Obriga os estabelecimentos bancários e
similares e demais pontos comerciais a
instalar lavável no interior dos seus
estabelecimentos no município de
Bayeux/PB e dá outras providências.

ESTADO DA PARAíSA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n" 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79
EDIÇÃO EXTRA - 13 DE NOVEMBRO DE 2020

LEIMUNICIPAL N~1,576/2020
BayeuxjPB 13 de novembro de 2020

(Projeto de Lei Ordinária nl! 12/2020 - Vereador José Braldo Barbosa da Cunha)

APREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNIcíPIO DE BAYEUX, ESTADO DA
PARAÍSA, no uso das atribuições que Ines são conferi das pelo Art, 45, Inclso IV da Lei Orgânica
do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Bayeux aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1SI Ficam obrigados os estabelecimentos bancários e similares e demais pontos
comerciais a instalar lavável (para lavar e híglenízar as mãos) no interior dos
estabelecimentos, como forma de prevenir a contaminação e transmissão de doenças por vírus
e bactérias.

Art. 22 Os laváveís deverão ser instalados em locais de fácil visuahzação e com
acessibilidade às pessoas com deficíêncta.

Art. 311 Afiscaltzação será feita pelo órgão municipal competente.

Art. 42 A Prefeitura deverá implantar políticas de divulgação e conscíennzacão em
hígtenízação aos muníelpes.

Art 52 Esta Lei entra em vigor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias} contados da data
de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Bayeux, 13 de novembro de 2020.
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